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Ementa: Continuação da obra de
calçamento na rua dos Linos, rua
Santa Luzia e rua Jacaracica no
distrito do Arenã.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de continuação da obra de calçamento que ficou inacabada na rua dos Linos, rua

Santa Luzia (rua da meiota) e rua Jacaracica. no distrito do Arenã.

JUSTIFICATIVA

A continuidade do calçamento na Rua dos Linos, Rua Santa Luzia (rua da

meiota) e Rua Jacaracica no distrito do Arenã, é essencial para melhorar a

infraestrutura local, garantindo maior segurança e acessibilidade para os moradores e

visitantes. O calçamento contribui para a redução de poeira e lama, especialmente em

períodos de chuva, além de facilitar o trânsito de veículos e pedestres. A

implementação desse projeto promove também a valorização da região, melhorando o

tráfego local e melhorando a qualidade de vida da comunidade. Portanto, é

fundamental a continuidade do calçamento para atender às necessidades da

população e promover o desenvolvimento sustentável do distrito.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2025.
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Vereador
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